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MODALIDADE: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025– regido 
pela Lei n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123 de 14 de dezembro de 2006 e demais 
alterações pertinentes e Decreto Municipal n.º 
258 /2024. 

Processo Administrativo n.º 2025012123 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de software 
(SaaS) (cessão de direito de uso), incluindo 
treinamento e suporte técnico, para realização 
da gestão, monitoramento e auditoria do valor 
adicionado municipal fiscal - VAF, conforme 
condições, especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência e seus anexos. 

VALOR DA LICITAÇÃO 
 

R$ 1.267.625,07 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA E 
HORÁRIO 

Dia 13/01/2026 às 08h30min (horário de 
Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

 
Menor preço Global 

 

MODO DE DISPUTA 
 

Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP NÃO 

PREGOEIRO (A) WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE SOUSA 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura (https://araguaina.to.gov.br/)  ou 
https://bnc.org.br/. Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de 
Licitação, Fone: (63) 3411-7004. 

  
 
 

https://araguaina.to.gov.br/
https://bnc.org.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2025 

(Processo Administrativo n.º 2025012123) 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, por meio da Superintendência de Licitações, sediada Avenida Marginal Neblina 
n.º 1101, Loteamento Alaska, município de Araguaína - Tocantins realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal nº 258/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de software 
(SaaS) (cessão de direito de uso), incluindo treinamento e suporte técnico, para 
realização da gestão, monitoramento e auditoria do valor adicionado municipal fiscal - 
VAF, conforme condições, quantidades e exigências no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. 
1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/). 

2.1.1.  Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 

2.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-PR (42) 3026-4570 e 
WhatsApp (42) 3026-4550 e, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 
contato@bnc.org.br. 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.7. Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

3 
  

SL-TO/CPL 
Fls.__________ 
Visto________
 2.7.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.7.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.7.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9.  Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.14. DO CREDENCIAMENTO 
2.15. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 
Compras.  

2.15.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, ou quem o 
represente, credenciar-se previamente junto ao SICAF e no Bolsa Nacional de 
Compras, no sítio eletrônico https://bnc.org.br/, nos termos do Bolsa Nacional de 
Compras. 

2.16. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimento das propostas.  
2.17. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos:  

2.17.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão.  
2.17.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação, constante no Anexo IV Declaração Conjunta, 
previstas no Edital.  
2.17.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação 
da declaração constante no Anexo III para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da 
LC 123/2006. 

2.18. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS  
2.19. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 2.17.1, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bnc.org.br   
2.20. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
2.21. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.  
2.22. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da BNC – Bolsa Nacional de Compras.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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 2.23. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – 
Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.  
2.24. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
2.25. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.  
2.26. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
2.27. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
2.28.  A participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país seguirá o disposto 
nos arts. 20-A e 20-B, da Instrução Normativa SLTI/MPOG  03, de 26 de abril de 2018, para 
fins de cadastramento no SICAF.  

 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto neste Edital. 
3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 
3.3.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.4. A falsidade da declaração de que trata subitem acima sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.8.1.  A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.8.2.  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
3.9.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1. Menor preço Global; 
4.1.2.  Marca (se houver); 
4.1.3.  Modelo (se houver); 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas 
decimais, discriminado em algarismo arábico (unitário e total) dos itens. 



 

7 
  

SL-TO/CPL 
Fls.__________ 
Visto________
 4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 
4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 
4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos no item 3.8. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.10. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.10.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em 2º (segundo) lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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 5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 5.12, poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em 2º (segundo) lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.   

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.20.1.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.1.6. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

5.20.1.7. Empresas brasileiras; 

5.20.1.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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 5.20.1.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento.  

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

5.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada, sendo solicitado via chat seu 
envio junto aos Documentos de Habilitação. 

5.21.5. Havendo inversão de fases, será solicitado ao licitante mais bem 
classificado que no prazo citado no subitem anterior, enviei a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos anteriormente. 

5.21.6. A documentação de habilitação para a licitante melhor classificada 
deverão ser com data anterior a sessão. 

5.21.7. As documentações de habilitação para as empresas remanescentes em 
caso de desclassificação da primeira colocada poderão ser atualizadas até a data 
de sua convocação. 

5.21.8. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro  verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1.  SICAF;   

6.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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6.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com este edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro  examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1.  Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

6.7.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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 6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.9.1.  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2.  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3.  No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
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6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
6.19. Da exigência de prova de conceito 
6.19.1. A licitante provisoriamente vencedora deverá apresentar prova de conceito em até 5 
(cinco) dias úteis, para verificação da aderência integral aos requisitos do Termo de 
Referência. A aprovação da prova de conceito constitui condição para a adjudicação; a 
reprovação implicará a convocação da próxima licitante, observada a ordem de classificação. 
A infraestrutura necessária para a realização da prova de conceito será de responsabilidade 
da licitante vencedora, enquanto o local de apresentação será definido e disponibilizado pela 
Secretaria requisitante. A apresentação será gravada e disponibilizada nos termos da 
legislação aplicável. 

6.19.2. Para a realização da prova de conceito, será utilizado um conjunto de dados de teste 
disponibilizado pelo órgão requisitante no momento do agendamento. 

6.19.3. A empresa vencedora deverá demonstrar integral cumprimento (100%) dos requisitos 
obrigatórios relacionados às funcionalidades do software, contemplando os recursos técnicos 
e operacionais descritos neste Termo de Referência.  

6.19.4. Serão verificados, os seguintes quesitos: (a) aderência funcional integral ao TR quanto 
às rotinas de gestão, monitoramento e auditoria do VAF, com base no conjunto de dados de 
teste, demonstrando consultas, filtros e relatórios adequados à finalidade pública (apuração e 
controle do VAF); (b) operação em modelo SaaS, com acesso via navegador, autenticação e 
estabilidade durante toda a sessão, sem instalação local, assegurando aderência à arquitetura 
contratada; (c) confiabilidade e segurança, mediante exibição de perfis/permissões e registros 
de atividades (logs) das ações realizadas na prova de conceito, preservando a rastreabilidade 
necessária à auditoria do VAF; (d) desempenho operacional, com resposta fluida nas 
operações típicas (consulta, filtragem e emissão de relatórios); (e) relatórios/evidências que 
sustentem o acompanhamento e a auditoria do VAF, a partir do conjunto de teste 
disponibilizado; e (f) suporte técnico e treinamento, com breve apresentação do fluxo de 
suporte e da proposta de capacitação aos servidores municipais, de modo a mitigar riscos e 
evitar problemas futuros na execução. 

 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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Visto________
 7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.5. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins desta 
licitação, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data 
prevista para a abertura da sessão. 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou, Declaração Conjunta, constante no Anexo IV 
sob pena de inabilitação. 
7.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de, 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do Pregoeiro. 

7.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do 
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 
1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.10. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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Fls.__________ 
Visto________
 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; e 

7.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.9.1. 
7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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Fls.__________ 
Visto________
 8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: bnc.org.br . 

 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial: bnc.org.br  no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: bnc.org.br. 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
10.1. As regras acerca da fundamentação da contratação, são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

11.1. Acerca da Descrição da solução como um todo, considerando o ciclo de vida do 
objeto e especificação do produto são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
mailto:bnc.org.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:bnc.org.br
mailto:bnc.org.br
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 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras acerca dos requisitos da contratação, são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 DA INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 
13.1. As regras acerca da indicação de marcas ou modelos, são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

 DA EXIGÊNCIA DA PROVA DE CONCEITO 
14.1. As regras acerca da exigência da prova de conceito, são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

 DA EXIGÊNCIA DA CARTA DE SOLIDARIEDADE 
15.1. As regras acerca da exigência da carta de solidariedade, são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. As regras acerca da subcontratação, são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
17.1. As regras acerca da garantia da contratação, são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
18.1. As regras acerca do valor estimado da contratação, são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
19.1. As regras acerca da adequação orçamentária e financeira, são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 DA FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO 

20.1. As regras acerca da formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de 
prorrogação, são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital 

 DA FORMA E DOS CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
21.1. As regras acerca da forma e critério de seleção do fornecedor, são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 DO MODELO DE EXECUÇÃO  
22.1. As regras acerca do modelo de execução, são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, ESPECIFICAÇÃO DO SOFTWARE E DA 
DISPONIBILIDADE DO SISTEMA E GARANTIA DE MANUTENÇÃO DE DADOS 

CONFORME L.G.P.D. 
23.1. As regras acerca da descrição dos serviços, especificação do software e da 
disponibilidade do sistema e garantia de manutenção de dados conforme L.G.P.D, são 
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
24.1. As regras acerca das obrigações da contratante e contratado, são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 DA FORMA DE FORNECIMENTO 
25.1. As regras acerca da forma de fornecimento, são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
26.1. As regras acerca do modelo de gestão do contrato, são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
27.1. As regras acerca dos critérios de medição e pagamento, são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 
28.1. As regras acerca do reajuste em sentido estrito, são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
29.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das 
obrigações definidas neste instrumento ou em outros documentos que o complementam, 
serão aplicadas as sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/21 e 
alterações, sem prejuízo das penalidades e multas previstas no edital do processo licitatório, 
bem como de outras penalidades cabíveis. 
29.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo facultada 
a apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que 
a CONTRATADA receber a notificação. 
29.3. Pela inexecução parcial ou total do contrato, nos termos dos Artigos 155 a 163 da Lei 
14.133/21, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes penalidades, a serem aplicadas pela 
autoridade competente, garantida prévia defesa e contraditório: 

a. advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b. moratória, aplicada caso ocorra atraso injustificado na execução do contrato; 
c. multa compensatória de 2% (dois por cento), sobre o valor do contrato, 
conforme previsto no art. 156, § 3º, da Lei 14.133/2021; 
d. impedimento de licitar e contratar com a administração pública; 
e. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos. 

29.4. Os impedimentos de licitar e contratar com a administração pública se dará nas 
hipóteses e prazos abaixo especificados: 

I. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado, 
que ocasionar prejuízos à Contratante, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave: 
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Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a administração pública 
pelo período de 04 (quatro) meses.  

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a administração pública 
pelo período de 12 (doze) meses. 

III. Der causa à inexecução total do contrato: 
Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a administração pública 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.   

29.5. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos, será aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

I. Praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 12 (doze) 
meses. 

II. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 
(sessenta) meses. 

III. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013: 
Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 
(sessenta) meses.   

29.6. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa. 
29.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
29.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
29.9. O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, ser 
recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento da União – GRU, nos termos do §8º do 
art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 
29.10. O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 
29.11. É admitida a reabilitação CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 14.133/2021, em 
especial: 

a. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b. pagamento da multa; 
c. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 
no caso de declaração de inidoneidade; 
d. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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 e. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos no art. 163 da Lei 14.133/2021. 
29.12. A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do contrato e a sanção por 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá como 
condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 
29.13. As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da aplicação, no Portal da Transparência do CONTRATANTE, no SICAF Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
29.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
29.15. Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não apenas os 
sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a gerência da pessoa 
jurídica" (TCU, Acórdão 229/2023 - Plenário). 
29.16. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas no contrato será realizada 
mediante instauração de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, cujos prazos para realização dos atos serão os previstos nos arts. 157, 158 e 
159 da Lei 14.133/2021. 
29.17. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
os danos que dela provierem para o CONTRATANTE, a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos CONTRATANTES de 
controle. 
29.18. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
29.19. A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e danos 
decorrentes do descumprimento do contrato. 
29.20. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
30.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 
30.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
30.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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30.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
30.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
30.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
30.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
30.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
30.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos: http://cpl.araguaina.to.gov.br e 
https://bnc.org.br/ 
30.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I –Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III – Declaração de enquadramento ao regime de tributação ME/EPP. 
ANEXO IV – Declaração Conjunta 
ANEXO V – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO VI – Mapa de Riscos 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA em Araguaína – TO aos 18 dias do mês de 
novembro de 2025. 

 
 

LEANDRO SACCHI PINOTTI 
Secretário Municipal da Fazenda 

Portaria n° 023/2025 
 
 
 
 
 
 

 

https://bnc.org.br/
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 
Processo Administrativo n.º 2025012123 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
software (SaaS) (cessão de direito de uso), incluindo treinamento e suporte técnico, para 
realização da gestão, monitoramento e auditoria do valor adicionado municipal fiscal - VAF. 

1.2. O serviço desta contratação é caracterizado como serviço contínuo, pois trata-se de 
serviço  essencial para o município, conforme justificativa constante no Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.3. O objeto a ser licitado neste certame enquadra-se na categoria de serviço comum, 
conforme artigo 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da 
Lei 14.133/2021 e Art. 64 do Decreto Municipal 258/2024) 

2.1. Fundamentação 

A presente contratação tem como objeto a locação de software (SaaS), incluindo suporte 
técnico e treinamento, destinado à gestão, monitoramento e auditoria do Valor Adicionado 
Municipal Fiscal – VAF. Trata-se de medida necessária para garantir que a apuração do VAF, 
base essencial para o cálculo do Índice de Participação dos Municípios (IPM) e, 
consequentemente, para a definição da cota-parte do ICMS a ser repassada ao Município de 
Araguaína, seja realizada com precisão, confiabilidade e segurança. 

2.2. Motivação da contratação 

O VAF corresponde a pelo menos 65% da composição do IPM, conforme o art. 158 da 
Constituição Federal, representando uma das principais fontes de receita do Município, sendo 
a repartição de 25% da arrecadação estadual do ICMS entre os municípios. A ausência de 
solução tecnológica adequada gera riscos de inconsistências, omissões e erros na apuração, 
reduzindo o potencial de arrecadação do ICMS. A contratação de software especializado 
permitirá a auditoria eletrônica de dados fiscais oriundos de diferentes fontes (EFD-ICMS/IPI, 
NF-e, CT-e, PGDAS-D, DEFIS, DAS-MEI etc.), assegurando maior transparência e controle 
sobre os valores informados. 

2.3. Objetivos a serem alcançados 

Com a contratação, objetiva-se: 
a) Modernizar os processos de auditoria fiscal, reduzindo falhas e retrabalho; 
b) Garantir confiabilidade e precisão na apuração do VAF; 
c) Fortalecer a capacidade de fiscalização da Secretaria Municipal da Fazenda; 
d) Possibilitar análises gerenciais e relatórios estratégicos para subsidiar a gestão 
tributária; 
e) Ampliar a eficiência administrativa e a economicidade, por meio da automatização e 
interoperabilidade com sistemas já utilizados pelo Município. 
2.4. Benefícios diretos e indiretos da contratação 
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Benefícios diretos: 

• Aumento do potencial de arrecadação da cota-parte do ICMS; 

• Padronização e integração dos processos de auditoria do VAF; 

• Redução de erros humanos e inconsistências nos cálculos; 

• Disponibilização de suporte técnico contínuo e treinamento para os servidores. 

Benefícios indiretos: 

• Fortalecimento da transparência e da governança fiscal; 

• Melhoria no planejamento orçamentário municipal, decorrente de informações mais 
precisas; 

• Redução da dependência de processos manuais, liberando recursos humanos para 
outras atividades estratégicas; 

• Contribuição para a sustentabilidade, com diminuição do uso de papel e maior 
digitalização dos processos. 

2.5. Fundamentação legal, mencionando a legislação correlata 

A presente contratação encontra respaldo em diversos dispositivos legais que asseguram a 
regularidade e a conformidade do procedimento, conforme detalhado a seguir: a Constituição 
Federal, art. 158, inciso IV, que estabelece a repartição da receita do ICMS entre os 
Municípios com base no Valor Adicionado Fiscal (VAF); a Lei nº 14.133/2021, em especial o 
art. 28, inciso I, que prevê a modalidade pregão e Art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, que exige a 
fundamentação adequada da necessidade da contratação por meio de Estudo Técnico 
Preliminar; o Decreto Municipal nº 258/2024, que regulamenta os procedimentos de licitação 
e contratação no Município de Araguaína; a Portaria SEFAZ/TO nº 1.859/2009, que dispõe 
sobre o Documento de Informações Fiscais (DIF), base para o cálculo do VAF; e a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), que orienta o tratamento adequado e seguro dos dados fiscais e 
empresariais envolvidos, garantindo a proteção da informação em todas as etapas do 
procedimento. 

2.6. Indicação da Matriz de Alocação de Riscos, conforme mapa de riscos, se for o 
caso 

O Mapa de Risco segue anexo como parte integrante deste processo de contratação e tem 
como finalidade apresentar as diferentes categorias de riscos identificados, assim como os 
responsáveis por sua gestão e os planos de contingência a serem aplicados. 

2.7. Justificativa para o agrupamento (não parcelamento) de itens 

Optou-se pelo não parcelamento do objeto, considerando que a divisão poderia comprometer 
a uniformidade dos procedimentos de apuração, a integração das bases de dados e a 
eficiência na consolidação das informações fiscais. Dessa forma, a contratação em lote único 
assegura maior economicidade, padronização metodológica, confiabilidade dos resultados 
obtidos e efetivo acompanhamento da execução contratual pelo Município. 

2.8. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
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2.9. Justificativa para a subcontratação 

Não se admite subcontratação, tendo em vista que a execução dos serviços requer 
padronização, sigilo, rastreabilidade e controle direto por parte da contratada, de modo a 
assegurar a integridade das informações e a confiabilidade das entregas. A eventual 
subcontratação poderia comprometer a qualidade e a segurança do processo. 

2.10. Justificativa para vigência plurianual 

A vigência plurianual da contratação do software em modelo SaaS é essencial para assegurar 
a continuidade e a estabilidade das atividades de gestão, monitoramento e auditoria do Valor 
Adicionado Fiscal – VAF, base fundamental para o cálculo do Índice de Participação dos 
Municípios (IPM) e para a definição da cota-parte do ICMS a ser repassada ao Município de 
Araguaína. Com prazo contratual de 12 meses, prorrogável por iguais períodos, nos termos 
do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, essa medida garante que os processos de apuração e 
auditoria eletrônica ocorram de forma ininterrupta, preservando a precisão dos cálculos, a 
regularidade do repasse da receita do ICMS e a segurança das informações fiscais, evitando 
riscos de inconsistências e prejuízos à gestão tributária municipal. 

2.11. Manifestação sobre a eventual inaplicabilidade do tratamento diferenciado e 
favorecido dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, nas hipóteses 
do art. 10 do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015 

Não se verifica hipótese de inaplicabilidade do tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto no art. 10 do Decreto nº 
8.538/2015. O certame estará aberto à ampla participação, garantindo a observância da 
legislação vigente. 

2.12. Manifestação sobre a eventual inaplicabilidade do direito de preferência previsto 
no Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, nos casos de contratações que envolvam 
a contratação de bens e serviços de informática e automação 

2.12.1. Nos termos do Decreto n° 7.174/2010 e do art. 3° da Lei n° 8.248/1991, será 
assegurada a aplicação do direito de preferência para aquisição de bens e serviços de 
informática e automação. Este direito visa fomentar o desenvolvimento tecnológico nacional 
e a competitividade da indústria brasileira, respeitando as prioridades estabelecidas no 
Decreto e as exigências legais. 

2.12.2. A aplicação do direito de preferência observará a seguinte ordem: 

2.12.2.1. Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos 
conforme o Processo Produtivo Básico (PPB), como definido pelo Poder Executivo 
Federal. 

2.12.2.2. Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País, comprovados junto 
ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

2.12.2.3. Bens e serviços produzidos conforme o PPB, independentemente do 
desenvolvimento tecnológico nacional. 

2.12.2.4. Adicionalmente, microempresas e empresas de pequeno porte que atendam a 
essas condições terão prioridade em relação às médias e grandes empresas enquadradas na 
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mesma categoria, conforme o parágrafo único do art. 5° do Decreto n° 7.174/2010. 

2.12.2.5. Para assegurar a conformidade, serão adotados os seguintes requisitos 
técnicos na fase de habilitação, conforme regulamentação específica e certificações emitidas 
por entidades credenciadas pelo INMETRO: 

• Segurança para o usuário e instalações; 

• Compatibilidade eletromagnética; 

• Eficiência no consumo de energia.  

2.12.2.6. A comprovação do cumprimento do Processo Produtivo Básico (PPB) deverá 
ser feita mediante; 

2.12.2.6.1. Consulta eletrônica ao site oficial do Ministério da Ciência e Tecnologia ou da 
SUFRAMA; ou 

2.12.2.6.2. Documento emitido pelas referidas instituições, quando solicitado pelo licitante. 
(Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI; Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA).  

2.12.2.7. Após o encerramento da fase de apresentação das propostas ou lances, será 
concedido o direito de preferência conforme o art. 8° do Decreto, assegurando que as ofertas 
sejam ajustadas para atender aos critérios estabelecidos, quando necessário. 

2.12.2.8. Nos contratos firmado, será exigida comprovação de: 

2.12.2.8.1. Origem dos bens importados eventualmente ofertados, bem como quitação dos 
tributos de importação, a ser apresentada no momento da entrega dos bens, sob pena de 
rescisão contratual e aplicação de multa. 

2.13. Exigências, devidamente justificadas, quanto às qualificações técnico-
operacional, técnico-profissional e econômico-financeira 

a) Qualificação Econômico-Financeira 

Será exigida para comprovar a saúde financeira e a capacidade de execução da licitante, 
evitando riscos de paralisação contratual. 

A empresa deverá apresentar: 

• Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; 

• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios, com 
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 

• Capital social integralizado mínimo de 10% do valor estimado do contrato, conforme 
art. 69, §3º, da Lei nº 14.133/2021; 

• Empresas novas poderão apresentar balanço de abertura, e, caso os índices não 
constem do balanço, será aceita declaração de profissional contábil habilitado. 

Justificativa: Essas exigências garantem que apenas empresas com solidez financeira 
comprovada participem da contratação, assegurando a execução integral do objeto e 
mitigando riscos de inadimplemento ou descontinuidade. 
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 b) Qualificação Técnica 

Destina-se a demonstrar a capacidade da empresa em executar serviços de natureza e 
complexidade equivalentes ao objeto licitado. 

Será exigida a apresentação de: 

•  Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante 

desempenhado atividades pertinentes e compatíveis em características e prazos com o objeto 

desta licitação. O atestado deverá constar, no mínimo, que o software (SaaS) possui; 

1. Importação de arquivos: 

• Arquivo de Contribuintes Ativos; 

• Arquivos com declarações contendo informações de VAF; 

• Arquivo de Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS-IPI; 

• Arquivos da Receita Federal do Brasil PGDAS-D e DEFIS; 

• Arquivos XML(S) da NF-e - Nota Fiscal Eletrônica e do CT-e - Conhecimento de 

Transporte Eletrônico. 

2. Funcionalidades: 

•  Geração do RESUMO DE CFOPs, para o ano base de apuração do VAF, a 

partir da EFD ICMS-IPI; 

• Montagem de declaração do VAF a partir da EFD ICMS-IPI; 

• Apuração de divergências entre os valores apresentados na declaração 

disponibilizada pelo estado, versus aqueles obtidos da EFD ICMS-IPI; 

• Envio de notificações eletrônicas; 

• Módulo para gerenciamento das respostas às notificações expedidas. 

• Declaração formal de disponibilidade de equipe técnica especializada (que pertence 

ou pertencerá ao quadro da empresa licitante, neste último caso com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura), de pelo menos 1 (um) profissional da área de 

TI Tecnologia da Informação. 

•  Registro do software no INPI 

Justificativa: Essas exigências garantem que a licitante possua experiência prática 

comprovada em soluções fiscais eletrônicas e ambiente SaaS, reduzindo riscos de falhas 



 

28  
 

 

SL-TO/CPL 
Fls.__________ 
Visto________
 

técnicas e assegurando a qualidade dos serviços prestados à Administração. 

c) Qualificação Técnico-Operacional 

Destina-se a demonstrar a capacidade da empresa em executar serviços de natureza e 
complexidade equivalentes ao objeto licitado. 
Será exigida a apresentação de: 

• Atestados de capacidade operacional emitidos por entidades públicas ou privadas, 
comprovando experiência na implantação e manutenção de sistemas de gestão e auditoria 
fiscal eletrônica em modelo SaaS, com integração a bases fiscais oficiais (EFD, NF-e, CT-e, 
PGDAS-D, DEFIS e DAS-MEI); 

• Serão aceitos atestados em nome da matriz ou filial, podendo ser somados para fins 
de comprovação. 

Justificativa: Essas exigências garantem que a licitante possua experiência prática 
comprovada em soluções fiscais eletrônicas e ambiente SaaS, reduzindo riscos de falhas 
técnicas e assegurando a qualidade dos serviços prestados à Administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade (Art. 144 da lei 14.133/2021 e Decreto Municipal art. 28 e 64, inciso IV) 

4.1. A contratada deverá observar os princípios do Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis, adotando práticas ambientalmente responsáveis compatíveis com a natureza 
digital da solução contratada. Deverá, especialmente: 

I. Reduzir o consumo de recursos computacionais e energéticos, priorizando o uso de 
tecnologia eficiente e otimizada; 

II. Utilizar, sempre que possível, infraestrutura tecnológica (como data centers) com 
certificações ambientais ou que adotem boas práticas de sustentabilidade; 

III. Evitar o uso de mídias físicas (como papel, CDs ou DVDs), promovendo a digitalização 
total das comunicações, treinamentos, relatórios e suportes; 

IV. Disponibilizar toda a documentação e relatórios em formato digital, aberto e 
reutilizável; 

V. Garantir que todos os serviços de suporte e interação com a Administração sejam 
realizados por meio eletrônico. 

5. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):  

Não se exige indicação de marcas ou modelos específicos, considerando que o objeto refere-
se à prestação de serviços, devendo apenas atender às especificações técnicas e padrões 
de qualidade definidos neste Termo de Referência. 

6. Da exigência de prova de conceito 

6.1. A licitante provisoriamente vencedora deverá apresentar prova de conceito em até 5 
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 (cinco) dias úteis, para verificação da aderência integral aos requisitos do Termo de 

Referência. A aprovação da prova de conceito constitui condição para a adjudicação; a 
reprovação implicará a convocação da próxima licitante, observada a ordem de classificação. 
A infraestrutura necessária para a realização da prova de conceito será de responsabilidade 
da licitante vencedora, enquanto o local de apresentação será definido e disponibilizado pela 
Secretaria requisitante. 

6.1.1. Para a realização da prova de conceito, será utilizado um conjunto de dados de teste 
disponibilizado pelo órgão requisitante no momento do agendamento. 

6.1.2. A empresa vencedora deverá demonstrar integral cumprimento (100%) dos requisitos 
obrigatórios relacionados às funcionalidades do software, contemplando os recursos técnicos 
e operacionais descritos neste Termo de Referência.  

6.1.3. Serão verificados, os seguintes quesitos: (a) conforme informações técnicas e 
funcionalidades da Plataforma Web dispostos no item 17.4; (b) operação em modelo SaaS, 
com acesso via navegador, autenticação e estabilidade durante toda a sessão, sem instalação 
local, assegurando aderência à arquitetura contratada; (c) desempenho operacional, com 
resposta fluida nas operações típicas (consulta, filtragem e emissão de relatórios); (d) 
apresentação de um plano de treinamento e acompanhamento para capacitação dos 
servidores municipais, de modo a mitigar riscos e evitar problemas futuros na execução. 

7. Da exigência de carta de solidariedade (Art. 41, inciso IV, da Lei 14.133/21 e Art. 
66, inciso X do Decreto Municipal nº 258/2024) 

Não se aplica, considerando que o objeto não envolve fornecimento de bens por revendedores 
ou distribuidores, mas sim a prestação de serviços direta de locação de software, com suporte 
técnico e treinamento. 

8. Subcontratação (Art. 122, da Lei 14.133/21 e Art. 90 do Decreto Municipal nº 
258/2024) 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8.2. Não será permitida a participação de empresas em consórcio, considerando que o 
serviço objeto desta contratação envolve acesso a dados fiscais sensíveis, cuja manipulação 
exige controle integral da contratada, em conformidade com a LGPD. 

8.3. Não será permitido a utilização de plataformas, softwares e/ou aplicativos de terceiros. 

8.4. Toda a tecnologia aplicada deverá ser de propriedade da empresa contratada, 
comprovada através do certificado exigido no item 14.26.  

9. Garantia da contratação (Art. 92, inciso XII e 96 da Lei 14.133/21 e Art. 76 do 
Decreto Municipal nº 258/2024) 

Não haverá exigência de garantia de execução, em razão da natureza do serviço contratado 
(software em modelo SaaS) e da possibilidade de acompanhamento e fiscalização em tempo 
real pela Administração Municipal, conforme fundamentação apresentada no Estudo Técnico 
Preliminar. 

10. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (Art.6º, inciso XXIII, alínea “i”, da lei 
14.133/2021 e Art. 36 do Decreto Municipal nº 258/2024) 
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IT
EM

 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER 
(Art. 11, § 
2º Decreto 
Municipal) 

UND QUAN
T. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Locação e 
manutenção de 
software (SaaS) 
incluindo suporte 
técnico 

 
27758 

 
MESES 

 
12 

 
R$ 95.769,67 

R$  
1.149.236,00 

2 Implantação e 
treinamento  

27758 HORAS 240 R$ 493,28 R$ 118.389,07 

TOTAL 1.267.625,07 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.267.625,07 (um milhão, duzentos 
e sessenta e sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais e sete centavos), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA (Art. 6º, inciso XIV, alínea “j”, 
da Lei 14.133/2021) 

11.1. Os recursos destinados ao pagamento das despesas realizadas na execução do 
contrato estão previstos em dotação orçamentária específica para realizar a despesa, prevista 
no Plano de Contratação Anual – PCA e inseridos no Quadro de Detalhamento de Despesas 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA conforme abaixo: 

Ação: Gestão e Operacionalização da Secretaria Municipal da Fazenda 

Funcional Programática 09.09.0902.04.122.0164.2596 

Elemento de Despesa 15000000010000 Recursos não vinculados de 
Impostos - PRÓPRIO 

Fonte Tesouro 

33.90.39.99 – Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídica 
33.90.40.06 – Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Ficha Tesouro 20250951 e 20250952 

12. DA FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE 
DE PRORROGAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “a”, da Lei 14.133/2021) 

12.1. O contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data da publicação do 
extrato de contrato no diário oficial município, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021 e 
art. 69 do Decreto Municipal nº 258/2024, e, ainda, podendo ser prorrogado até o limite de 10 
anos, nos termos do Art. 107, da Lei nº 14.133/21. 

12.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA, mediante termo aditivo. 

13. DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea “h” e art. 18, inciso VIII da Lei 14.133/2021) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
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 julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

13.2. O objeto da presente contratação de serviço será fornecido de forma integral, maneira 
a garantir o fiel atendimento dos itens/rotas.  

14. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

14.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

14.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

14.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

14.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 
de 2020. 

14.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

14.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

14.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

14.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

14.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

14.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.14.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

A fim de garantir a qualificação técnico-operacional e financeira das empresas, esta licitação 
exigirá declarações formais na fase de propostas e documentos comprobatórios na fase de 
habilitação, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

14.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

14.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); Balanço 
Patrimonial: A empresa deverá apresentar seu balanço patrimonial dos últimos 02 (dois) 
exercícios, registrado na Junta Comercial, com análise dos seguintes índices: 

a) Índice de Liquidez Corrente (Ativo Circulante / Passivo Circulante) igual ou superior a 
1,0; 

b) Índice de Endividamento (Passivo Total / Ativo Total) inferior a 0,6. 

14.17.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura; e 

14.17.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

14.17.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
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14.17.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG 
 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

14.18. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

14.19. Apresentar Declaração da relação dos compromissos assumidos pela licitante 
que importem em diminuição de sua capacidade econômica e financeira, excluídas 
parcelas de contratos executados firmados, conforme decisão constante no Acordão 
2724/25 de 18/11/2025. 

14.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
14.21. Quando o atendimento dos índices econômicos previstos neste item não estiver no 
Balanço Patrimonial, deverá ser comprovado mediante declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica (Art. 67, da lei nº 14.133/21 e Art. 68 do Decreto Municipal nº 
258/2024). 

14.22. Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante 
desempenhado atividades pertinentes e compatíveis em características e prazos com o objeto 
desta licitação. 

14.22.1. O atestado deverá constar, no mínimo, que o software (SaaS) possui:  

a) Importação de arquivos: 

• Arquivo de Contribuintes Ativos; 

• Arquivos com declarações contendo informações de VAF; 

• Arquivo de Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS-IPI; 

• Arquivos da Receita Federal do Brasil PGDAS-D e DEFIS; 

• Arquivos XML(S) da NF-e - Nota Fiscal Eletrônica e do CT-e - Conhecimento de 
Transporte Eletrônico. 
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b) Funcionalidades: 

• Geração do RESUMO DE CFOPs, para o ano base de apuração do VAF, a partir da 
EFD ICMS-IPI; 

• Montagem de declaração do VAF a partir da EFD ICMS-IPI; 

• Apuração de divergências entre os valores apresentados na declaração 
disponibilizada pelo estado, versus aqueles obtidos da EFD ICMS-IPI; 

• Envio de notificações eletrônicas; 

• Módulo para gerenciamento das respostas às notificações expedidas. 

14.22.2. Declaração formal de disponibilidade de equipe técnica especializada (que 
pertence ou pertencerá ao quadro da empresa licitante, neste último caso com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura), de pelo menos 1 (um) profissional da área de 
TI Tecnologia da Informação. 

14.23. A licitante deverá apresentar a declaração de conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste Termo de Referência, 
devendo a declaração ser firmada pelo representante legal da licitante ou procurador 
designado pela empresa. 

14.24. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do licitante. 

14.25. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados de fornecimento, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do CONTRATO que deu suporte à contratação, notas fiscais, dentre 
outros documentos. 

14.26. A licitante deverá apresentar no momento da assinatura do contrato, certificado de 
registro do Software e/ou da Aplicação que será utilizada com o instituto nacional de 
propriedade industrial, com o objetivo de garantir que a administração estará utilizando um 
software legal e realmente adquirido do proprietário. 

14.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

14.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

14.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

14.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  

14.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

14.27.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

14.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
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 cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; e 

14.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

15. DO MODELO DE EXECUÇÃO - (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “e”, da Lei 14.133/2021 
e Art. 71 do Decreto Municipal nº 258/2024) 

Condições de entrega 

15.1. A execução contratual ocorrerá mediante disponibilização, pela empresa contratada, 
de software em modelo SaaS, incluindo plataforma web e módulos específicos para gestão, 
monitoramento e auditoria do Valor Adicionado Fiscal – VAF. 

15.2. O sistema deverá permanecer acessível em tempo integral (24h por dia, 7 dias por 
semana), com garantia de alta disponibilidade, estabilidade e segurança, atendendo às 
exigências de confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados fiscais. 

15.3.  Todo o suporte técnico, manutenções corretivas, evolutivas e preventivas, bem como 
eventuais atualizações do sistema, serão de responsabilidade exclusiva da contratada, sem 
ônus adicional para a Administração. 

15.4. A contratada deverá assegurar que os servidores municipais designados recebam 
treinamento adequado para utilização plena da ferramenta, garantindo a autonomia 
operacional da Administração. 

15.5. A execução contratual deverá contemplar a integração do software com as principais 
bases de dados fiscais (EFD-ICMS/IPI, NF-e, CT-e, PGDAS-D, DEFIS, DAS-MEI, entre 
outras), de forma a permitir o cruzamento eletrônico de informações e a apuração precisa do 
VAF. 

15.6. Durante toda a vigência contratual, o sistema deverá permitir o acompanhamento em 
tempo real das atividades de auditoria, disponibilizando, no mínimo: 
a. Relatórios detalhados de inconsistências e divergências identificadas; 
b. Painéis gerenciais com indicadores estratégicos; 
c. Registros auditáveis das operações realizadas; 
d. Mecanismos de exportação de dados em formatos interoperáveis; 
e. Registro de acesso e trilha de auditoria (logs). 
15.7. Todas as despesas necessárias à execução contratual (infraestrutura em nuvem, 
licenciamento, suporte, atualizações e demais custos correlatos) serão de responsabilidade 
exclusiva da contratada. 

16. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A execução contratual será organizada em etapas, visando assegurar a implantação e 
utilização plena do software em modelo SaaS destinado à gestão, monitoramento e auditoria 
do Valor Adicionado Fiscal – VAF:  
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a. Etapa 1: Configuração inicial da solução, contemplando a parametrização da 
plataforma e a integração com os bancos de dados fiscais (EFD-ICMS/IPI, NF-e, CT-e, 
PGDAS-D, DEFIS, DAS-MEI etc.); 

b. Etapa 2: Migração e validação dos dados históricos necessários para cálculo e 
auditoria do VAF; 

c. Etapa 3: Treinamento dos servidores municipais para utilização da solução, 
contemplando módulos de auditoria, relatórios gerenciais e análise de inconsistências; 

d. Etapa 4: Implantação da plataforma em ambiente de produção, com início do 
monitoramento em tempo real e disponibilização de relatórios estratégicos; 

e. Etapa 5: Suporte técnico, atualizações contínuas e manutenção evolutiva durante toda 
a vigência contratual, garantindo disponibilidade integral do sistema. 

17. ESPECIFICAÇÕES DO SOFTWARE: 
17.1. - COMPATIBILIDADE: 

O sistema deverá possuir interface web responsiva, compatível com os principais 
navegadores (Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari), acessível via 
protocolo seguro HTTPS, sem necessidade de emuladores ou conexões remotas. 

17.2. INTEGRAÇÃO: 

A solução será composta por: 

• Plataforma WEB (módulo principal): ambiente de gestão e análise de dados fiscais. 

17.3. Informações técnicas e funcionalidades da Plataforma WEB 
PLATAFORMA WEB 

Item Funcionalidade / Especificações 

1 Autenticação com perfis de acesso e controle por papéis e privilégios. 

2 Dashboard gerencial com indicadores-chave do VAF e gráficos comparativos. 

3 Integração com as principais bases fiscais (EFD-ICMS/IPI, NF-e, CT-e, PGDAS-
D, DEFIS, DAS-MEI etc.). 

4 Ambiente de auditoria eletrônica para identificação de inconsistências nos dados 
fiscais. 

5 Emissão de relatórios gerenciais, operacionais e estratégicos, exportáveis em 
PDF, CSV e XLSX. 

6 Filtros avançados de pesquisa (CNPJ, CNAE, município, setor econômico, 
período, etc.). 

7 Painéis interativos para análise comparativa de VAF por empresas, setores ou 
períodos. 

8 Área de monitoramento em tempo real com trilha de auditoria (logs de acesso e 
operações). 

9 Suporte técnico 24/7 (full time) com atualizações corretivas e evolutivas inclusas. 

10 Importar e processar as informações, fornecidas pelo Estado, através dos 
Arquivos de Contribuintes Ativos. 
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11 Apresentar o resumo de CFOP’S extraído a partir do processamento dos arquivos 
de Escrituração Fiscal Digital – EFD – ICMS/IPI. 

12 Calcular o VAF gerado a partir dos CFOP’s extraídos da EFD conforme regras 
estabelecidas pela Secretaria da Fazenda do Estado de Tocantins – SEFAZ TO. 

13 Calcular o VAF dos contribuintes enquadrados no regime Simples Nacional a 
partir do processamento da PGDAS-D e confrontar com aquele realizado pela 
SEFAZ-TO.  

14 Para as TRANSPORTADORAS, que possuírem os arquivos da EFD ICMS-IPI 
carregados na base de dados, o sistema deverá gerar uma declaração contendo 
os valores  apresentados para cada município, neste detalhamento, é 
proporcional ao total do VALOR CONTÁBIL dos fretes nele iniciado, utilizando os 
campos da EFD ICMS-IPI, referente a cada conhecimento de transporte 
eletrônico – CTE, emitido pela TRANSPORTADORA. 

15 O sistema deverá gerar um conjunto de notificações eletrônicas, indicando 
possíveis inconsistências nas declarações disponibilizadas pela SEFAZ-TO, as 
quais serão enviadas por meio eletrônico através do software. 

16 As notificações enviadas aos contadores/contribuintes deverão apresentar 
formulário de resposta que contenham opções pré-categorizadas conforme 
escopo da notificação enviada. 

17 Módulo para gerenciamento das respostas às notificações expedidas, bem como 
a recepção de arquivos enviados pelos contadores/contribuintes. 

18 A análise da resposta enviada pelo contador deverá ser visualizada no módulo 
de gestão de resposta do usuário (fiscal/auditor), permitindo o envio de uma 
contrarresposta. 

19 Relatório para apresentar recurso em relação as divergências encontradas no 
VAF do Simples Nacional, este relatório deverá apresentar as seguintes 
informações: CNPJ; Inscrição Estadual; Razão Social; Receita com incidência de 
ICMS – Janeiro a Dezembro; Nº DE AUTENTICAÇÃO (CHAVE, ID) da PGDAS 
referente ao seu respectivo mês de transmissão; Total da Receita anual (base de 
cálculo do VA) do contribuinte; Valor Adicionado (32%). 

20 Para as TRANSPORTADORAS, que possuírem os arquivos da EFD ICMS-IPI 
carregados na base de dados, o sistema deverá gerar uma declaração contendo 
os valores  apresentados para cada município, neste detalhamento, é 
proporcional ao total do VALOR CONTÁBIL dos fretes nele iniciado, utilizando os 
campos da EFD ICMS-IPI, referente a cada conhecimento de transporte 
eletrônico – CTE, emitido pela TRANSPORTADORA. 

21 Relatório apresentando os contribuintes com declarações disponibilizadas pela 
SEFAZ-TO que se encontram SEM MOVIMENTAÇÃO, caso existam. Neste 
relatório deverá também apresentar uma indicação de que a EFD ICMS-IPI, 
carregada e processada no sistema, possui ou não movimentação. 

22 Relatório apresentando o cruzamento COMPLETO da Declaração da SEFAZ-TO 
com a Declaração do MUNICÍPIO. O cruzamento deverá levar em conta todos os 
campos das Entradas, Saídas, Ajustes e Detalhamentos. 

23 Evolução do VA total ao longo dos vários retornos do exercício. Tabela e gráfico. 
Apresentação nesse relatório do VA total apurado do ano anterior, bem como do 
índice obtido naquele ano. Inclusão de todos os arquivos disponibilizados pela 
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SEFAZ-TO  lidos no exercício; 

24 Listagem dos créditos externos recebidos (VA de empresas não estabelecidas no 
município e que geram VA para o município), apresentado comparativo com o 
ano anterior para aqueles coincidentes. O sistema deverá permitir escolha de 
qualquer arquivo disponibilizado pela SEFAZ-TO do exercício para geração 
desse relatório (Provisório e Definitivo); 

18. DA DISPONIBILIDADE DO SISTEMA E GARANTIA DE MANUTENÇÃO DOS DADOS 
CONFORME L.G.P.D. (Lei Geral de Proteção de Dados): 
18.1. A contratada deverá garantir a estabilidade, disponibilidade e pleno funcionamento da 
plataforma em modelo SaaS, assegurando o acesso contínuo ao banco de dados e aos 
relatórios on-line durante toda a vigência contratual. 

18.2. Na rescisão: (i) entrega integral dos dados em CSV/XLSX/JSON e documentação de 
dicionário; (ii) migração assistida por até 60 dias; (iii) destruição/anonimização certificada das 
cópias em até 30 dias, salvo retenções legais específicas, justificadas por escrito. 

18.3. Durante o prazo estabelecido, a contratada será responsável por assegurar 
mecanismos de segurança, backup e confidencialidade, prevenindo acessos não autorizados 
ou perda de dados. 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei 14.133/21) 

19.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

19.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade e funcionamento do software 
disponibilizado, incluindo suporte técnico e treinamento fornecido, bem como por quaisquer 
falhas, vícios ou danos decorrentes do uso do sistema, garantindo a integridade dos dados e 
a conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018); 

19.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data prevista de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos 
estabelecidos, com a devida comprovação; 

19.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

19.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

19.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

19.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
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 do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

19.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

19.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

19.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

19.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

19.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

19.7.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

19.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

19.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

19.11. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

19.12. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução do contrato; 

19.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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19.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

19.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

20. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV da Lei 14.133/21) 

20.1. São obrigações do Contratante: 

20.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

20.3. Disponibilizar à Contratada, em tempo hábil, os dados necessários para o correto 
funcionamento do software, geração de relatórios, emissão de documentos ou consultas, de 
forma segura e em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD); 

20.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre quaisquer falhas, inconsistências ou 
problemas verificados no software ou nos serviços prestados, para que sejam corrigidos, 
reparados ou ajustados, no todo ou em parte, às suas expensas.; 

20.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

20.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e neste Termo de Referência. 

20.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e no contrato, em caso de 
descumprimento das obrigações assumidas;  

20.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Araguaína-TO, para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

20.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

20.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado. 

20.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

20.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

21. FORMA DE FORNECIMENTO (Art. 92, inciso IV da Lei 14.133/2021 e Art. 64, inciso 
XII do Decreto Municipal nº 258/2024) 

21.1. A forma de fornecimento do contrato será mediante a disponibilização do software em 
regime de locação (SaaS), incluindo treinamento dos usuários, suporte técnico contínuo e 
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 acesso a relatórios, consultas e demais funcionalidades necessárias ao desempenho das 

atividades da Secretaria Municipal da Fazenda. 

21.2. O acesso ao software será fornecido de forma contínua e escalonada, conforme 
requisições da Administração, devendo estar plenamente operacional em até 10 (dez) dias 
corridos após a formalização da solicitação. 

21.3. O Contratante terá acesso seguro e individualizado ao sistema, garantindo a 
confidencialidade e a integridade das informações, em conformidade com a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD). 

21.4. Eventuais falhas ou indisponibilidades do sistema deverão ser registradas pelo 
Contratante, sendo de responsabilidade da Contratada a correção imediata ou o 
restabelecimento do serviço, observando os prazos de atendimento previstos no contrato de 
suporte. 

21.5. Todas as despesas relativas à operação do software, treinamento, suporte técnico, 
atualizações e manutenção corretiva serão de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

22. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei 
14.133/2021 e Arts. 195 e 196 do Decreto Municipal nº 258/2024. 

22.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

22.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

22.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

22.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

22.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

22.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

22.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

22.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
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as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º. 

22.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

22.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

22.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  

22.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

22.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

22.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

22.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  

22.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

22.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

22.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
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 22.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  

22.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

22.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

23. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO (Art. 74 do Decreto Municipal nº 
258/2024). 

23.1. A medição dos serviços será conduzida por fiscal designado e seu respectivo suplente, 
nomeados por Portaria expedida pela Diretoria Administrativa da Secretaria Municipal da 
Fazenda, publicada no Diário Oficial do Município de Araguaína. O fiscal e seu suplente serão 
responsáveis por supervisionar a execução do contrato, garantindo que os serviços prestados 
estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência. 

23.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

a. ITEM 1 – Locação e manutenção de software (SaaS) incluindo suporte técnico: 
Registro do fornecimento e pleno funcionamento do software. Conferência da solução de 

eventuais falhas, inconsistências ou problemas reportados, bem como o cumprimento dos 

prazos de atendimento e suporte técnico estabelecidos no contrato. 

b. ITEM 2: Implantação e treinamento: 

Relatório de implantação contendo as etapas executadas conforme a descrição dos serviços 
prevista no item 16, incluindo configuração inicial, migração e validação dos dados 
necessários, treinamento dos servidores municipais para utilização do sistema e 
disponibilização da plataforma em ambiente de produção. 

Relatório de treinamentos dos servidores municipais conforme demandas durante a execução 
contratual. 

23.3. Qualquer divergência ou problema identificado na execução das entregas deverá ser 
comunicado imediatamente ao fiscal para adoção das providências cabíveis. 

Liquidação 

23.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 
30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

23.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a. o prazo de validade; 
b. a data da emissão; 
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c. os dados do contrato e do órgão contratante; 
d. o período respectivo de execução do contrato; 
e. o valor a pagar; e 
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
23.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

23.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

23.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 

23.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

23.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

23.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

23.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

23.13. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até (30) trinta dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

23.14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

23.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

23.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
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 aplicável. 

23.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

23.16.2. Será efetuada a retenção tributária do Imposto de Renda, prevista na Instrução 
Normativa Municipal n.º 003, de 3 de agosto de 2023, nos pagamentos efetuados a 
fornecedores por Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, na forma da 
Instrução Normativa RFB n.º 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

23.16.3. A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço deverá informar 
no documento fiscal o valor do IR a ser retido na operação, conforme enquadramento previsto 
na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

23.16.4. A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço amparado por 
isenção, não incidência ou alíquota zero deve informar o enquadramento legal do benefício 
no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda ser efetuada 
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou 
serviço. 

23.16.5. Em caso de pagamentos com glosa de valores constantes da nota fiscal, sem 
emissão de nova nota fiscal, a retenção deverá incidir sobre o valor original da nota. 

23.16.6. As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, em relação às suas receitas próprias, não estarão sujeitas à retenção de IR. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

24. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (Art. 92, inciso V, § 3º, da Lei 14.133/2021 
e Arts. 255 a 258 do Decreto Municipal nº 258/2024). 

24.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12 (doze) meses, podendo no que 
couber ser reajustados nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do Caput do art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

24.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços 
ao consumidor - IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

24.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

24.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

24.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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24.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

24.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

24.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Arts. 155 a 163 da Lei 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 258/2024) 

25.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das 
obrigações definidas neste instrumento ou em outros documentos que o complementam, 
serão aplicadas as sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/21 e 
alterações, sem prejuízo das penalidades e multas previstas no edital do processo licitatório, 
bem como de outras penalidades cabíveis. 

25.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo facultada 
a apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que 
a CONTRATADA receber a notificação. 

25.3. Pela inexecução parcial ou total do contrato, nos termos dos Artigos 155 a 163 da Lei 
14.133/21, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes penalidades, a serem aplicadas pela 
autoridade competente, garantida prévia defesa e contraditório: 

a. advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. moratória, aplicada caso ocorra atraso injustificado na execução do contrato; 

c. multa compensatória de 2% (dois porcento), sobre o valor do contrato, conforme 
previsto no art. 156, § 3º, da Lei 14.133/2021; 

d. impedimento de licitar e contratar com a administração pública; 

e. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos. 

25.4. Os impedimentos de licitar e contratar com a administração pública se dará nas 
hipóteses e prazos abaixo especificados: 

I. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado, 
que ocasionar prejuízos à Contratante, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave: 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a administração pública pelo 
período de 04 (quatro) meses.  

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a administração pública pelo 
período de 12 (doze) meses. 

III. Der causa à inexecução total do contrato: 
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 Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a administração pública pelo 

período de 24 (vinte e quatro) meses.  
A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis 
anos, será aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

I. Praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 12 (doze) meses. 

II. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) 
meses. 

III. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013: 

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses.  
As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa. 

25.5. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

25.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

25.7. O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, 
ser recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento da União – GRU, nos termos do §8º 
do art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

25.8. O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

25.9. É admitida a reabilitação CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 14.133/2021, em 
especial: 
a. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b. pagamento da multa; 
c. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos no art. 163 da Lei 14.133/2021. 
25.10. A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do contrato e a sanção por 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá como 
condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 

25.11. As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da aplicação, no Portal da Transparência do CONTRATANTE, no SICAF Cadastro Nacional 
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de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

25.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

25.13. Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não apenas os 
sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a gerência da pessoa 
jurídica" (TCU, Acórdão 229/2023 - Plenário). 

25.14. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas no contrato será realizada 
mediante instauração de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, cujos prazos para realização dos atos serão os previstos nos arts. 157, 158 e 
159 da Lei 14.133/2021. 

25.15. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
os danos que dela provierem para o CONTRATANTE, a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos CONTRATANTES de 
controle. 

25.16. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

25.17. A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e danos 
decorrentes do descumprimento do contrato. 

25.18. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

26. DOS ANEXOS 

26.1. Seguem anexos a este TERMO DE REFERÊNCIA. 

Anexo I – Minuta de Contrato 
 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos: Marcelo Araújo de 
Sousa, Matrícula: 20450, Hudson Kennedy Carreiro Soares, Matrícula: 6953, Mikaelly 
Leão de Brito - Matrícula: 19412, Hudson Alencar Costa- Matrícula: 64348 e Lázaro Júnior 
Gonçalves Barbosa-Matrícula: 64471, estando devidamente aprovado pelo Secretário 
Municipal da Fazenda, Sr. LEANDRO SACCHI PINOTTI – Portaria n° 023/2025. 
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ANEXOS AO EDITAL 
DOCUMENTO EM ARQUIVO DIGITAL 

 
Independente de transcrição, o documento em arquivo digital faz parte deste edital de 
Licitação, e está disponível para download no link abaixo que poderá ser acessado pelos 
licitantes interessados.  
 

 
Conteúdo: 

Endereço eletrônico para download:  

         
ANEXO V – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO VI – Mapa de Riscos 

 
           
 
 
http://anexocpl.araguaina.to.gov.br/PREGÃOELETRÔNICO-2025-026.zip 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

http://anexocpl.araguaina.to.gov.br/PREG%C3%83OELETR%C3%94NICO-2025-026.zip
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ANEXO II 

MINUTA CONTRATUAL  

 

CONTRATO Nº ______/2025, CONTRATAÇÃO DE 
-------------------------------------------------, QUE FAZEM 
ENTRE SI A SECRETARIA DE ----------- E A 
EMPRESA …. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.830.793/0001-39 através da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.380.242/0001-50, neste ato representado pelo 
(a) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DA FAZENDA, o Sr. Leandro Sacchi Pinotti, por força da 
Portaria n° 023/2025, portador(a) da Carteira de Identidade nº 354299050 - SSP/SP e 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 038.312.191-41, residente e domiciliado(a), em Araguaína – 
TO, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXXXX, 
representada por XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, vinculando-se as partes ao Termo 
de Referência e sujeitando-se às propostas e cláusulas a seguir expressas, que são 
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades, todos fundamentados à Lei nº 
14.133/2021. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto deste contrato consiste na contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de software (SaaS) (cessão de direito de uso), incluindo 
treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria do valor 
adicionado municipal fiscal - VAF. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
2.1. O presente Contrato está vinculado ao Edital, Termo de Referência e seus respectivos 
Anexos, em todo o seu teor, a qual será aplicado, onde o contrato for omisso. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

A CONTRATADA deverá observar integralmente os princípios da legislação vigente, em 
especial a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 258/2024, bem como as disposições 
constantes no Termo de Referência que integra o presente contrato, atendendo aos seguintes 
requisitos: 
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 I. Adotar práticas de sustentabilidade, em conformidade com o art. 144 da Lei nº 

14.133/2021 e art. 28 e art. 64, inciso IV, do Decreto Municipal nº 258/2024, reduzindo 
impactos ambientais e promovendo eficiência no uso de recursos; 

II. Reduzir o consumo de recursos computacionais e energéticos, priorizando soluções 
tecnológicas eficientes e otimizadas; 

III. Utilizar, sempre que possível, infraestrutura tecnológica com certificações ambientais 
ou que adotem boas práticas de sustentabilidade; 

IV. Evitar o uso de mídias físicas (como papel, CDs ou DVDs), promovendo a digitalização 
total das comunicações, relatórios e suportes; 

V. Disponibilizar toda a documentação, relatórios e manuais em formato digital, aberto e 
reutilizável; 

VI. Garantir que todo o suporte técnico, treinamento e demais interações com a 
Administração ocorram preferencialmente por meio eletrônico, em ambiente seguro e 
conforme a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

4.2. O descumprimento dos requisitos previstos nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA 
às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 258/2024 e nas 
disposições específicas deste contrato. 

4.3. Subcontratação 

4.4. Não se admite subcontratação, tendo em vista que a execução dos serviços requer 
padronização, sigilo, rastreabilidade e controle direto por parte da contratada, de modo a 
assegurar a integridade das informações e a confiabilidade. A eventual subcontratação 
poderia comprometer a qualidade e a segurança. 

4.5. Garantia da contratação  

4.6. Não haverá exigência de garantia de execução, em razão da natureza do serviço 
contratado e da fiscalização realizada em tempo real pelo Município, conforme 
fundamentação apresentada no Estudo Técnico Preliminar. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

IT
EM

 ESPECIFICAÇÃO CATSER 
(Art. 11, § 
2º Decreto 
Municipal) 

UND QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Locação e 
manutenção de 
software (SaaS) 
incluindo suporte 
técnico 

27758 MESES 12   

2 Implantação e 
treinamento 

27758 HORAS 240   

VALOR TOTAL  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
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decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

6.1. Os recursos destinados ao pagamento das despesas realizadas na execução do 
contrato estão previstos em dotação orçamentária específica para realizar a despesa, prevista 
no Plano de Contratação Anual – PCA e inseridos no Quadro de Detalhamento de Despesas 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA conforme abaixo. 

Ação: Gestão e Operacionalização da Secretaria Municipal da Fazenda 

Funcional Programática 09.09.0902.04.122.0164.2596 

Elemento de Despesa 15000000010000 Recursos não vinculados de Impostos 
- PRÓPRIO 

Fonte Tesouro 

33.90.39.99 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

33.90.40.06 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

Ficha Tesouro 20250951 e 20250952 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

7.1. O contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data da publicação do 
extrato de contrato no diário oficial município, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021 e 
art. 69 do Decreto Municipal nº 258/2024, e, ainda, podendo ser prorrogado até o limite de 10 
anos, nos termos do Art. 107, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA, mediante termo aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade e funcionamento do software 
disponibilizado, incluindo suporte técnico e treinamento fornecido, bem como por quaisquer 
falhas, vícios ou danos decorrentes do uso do sistema, garantindo a integridade dos dados e 
a conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018); 

8.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data prevista de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos 
estabelecidos, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
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 8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

8.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

8.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.7.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

8.11. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 



 

54  
 

 

SL-TO/CPL 
Fls.__________ 
Visto________
 

perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.12. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução do contrato; 

8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

9.2. Disponibilizar à Contratada, em tempo hábil, os dados necessários para o correto 
funcionamento do software, geração de relatórios, emissão de documentos ou consultas, de 
forma segura e em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD); 

9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre quaisquer falhas, inconsistências ou 
problemas verificados no software ou nos serviços prestados, para que sejam corrigidos, 
reparados ou ajustados, no todo ou em parte, às suas expensas. 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e neste Termo de Referência. 

9.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e no contrato, em caso de 
descumprimento das obrigações assumidas;  

9.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Araguaína-TO, para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado. 

9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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 9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
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de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, conforme artigo 89, inciso VII, § 
1º do decreto Municipal nº 258/2024.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  

12.1. A forma de fornecimento do contrato e modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

13.1. Quanto aos critérios de medição, e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

13.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 

14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12 (doze) meses, podendo no que 
couber ser reajustados nos termos do disposto do inciso II do Caput do art. 136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços 
ao consumidor - IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
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 índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Em caso de descumprimento às regras deste contrato, e observado o regular processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

a) advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa moratória, aplicada caso ocorra atraso injustificado na execução do contrato; 

c) multa compensatória de 2% (dois porcento), sobre o valor do contrato, conforme 
previsto no art. 156, § 3º, da Lei 14.133/2021; 
d) impedimento de licitar e contratar com o a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

d.1. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado: 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a administração pública pelo período 
de 04 (quatro) meses; 

d.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a administração pública pelo período 
de 12 (doze) meses; 

d.3. dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a administração pública pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis 
anos, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

e.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do contrato: 

Pena: declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) 
meses; 

e.2. praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena: declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) 
meses; 

e.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena: declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) 
meses; 

e.4) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

Pena: declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) 
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meses. 

15.2. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa. 

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, 
ser recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento da União – GRU, nos termos do §8º 
do art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

15.6. O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

15.7. É admitida a reabilitação CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 14.133/2021, em 
especial: 

a. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b. pagamento da multa; 

c. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 

d. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos no art. 163 da Lei 14.133/2021. 

15.8. A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do contrato e a sanção por 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá como 
condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 

15.9. As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da aplicação, no Portal da Transparência do CONTRATANTE no SICAF Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

15.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.11. Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não apenas os 
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 sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a gerência da pessoa 

jurídica" (TCU, Acórdão 229/2023 - Plenário). 

15.12. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste contrato será realizada 
mediante instauração de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, cujos prazos para realização dos atos serão os previstos nos arts. 157, 158 e 
159 da Lei 14.133/2021. 

15.13. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
os danos que dela provierem para o CONTRATANTE, a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.14. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

15.15. A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e danos 
decorrentes do descumprimento do contrato. 

15.16. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A 
Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de 
destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na 
legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção 
mínima dos interesses da sociedade [...]”. 

(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). 
Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que:  
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“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-
016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-
Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é 
aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso 
porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica 
que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez 
nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos 
os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o 
citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso 
Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir 
Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-
Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do 
Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, 
respectivamente.” 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021, art. 94, o contrato será 
publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo 20 dias úteis, 
contados da sua assinatura. 

19.2. O contrato também será publicado, na íntegra, e respeitadas as disposições da Lei 
Geral de Proteção de Dados, na Transparência Pública do ÓRGÃO. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da cidade de Araguaína/TO para dirimir todas as questões oriundas 
deste contrato não resolvidas na esfera administrativa, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As partes contratantes ficarão exoneradas do cumprimento das obrigações assumidas 
neste instrumento, quando ocorrerem motivos de força maior ou caso fortuito, assim definidos 
no parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 
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 21.2. O CONTRATANTE não realizará operação de crédito garantida por cessão fiduciária 

dos direitos de créditos nem de outros tipos de cessão decorrentes deste contrato. 

21.3. A CONTRATADA assumirá, de forma exclusiva, todas as dívidas que venha a contrair 
com vistas ao cumprimento das obrigações oriundas deste contrato, ficando certo, desde já, 
que o CONTRATANTE não será responsável solidário. 

21.4. A documentação necessária para pagamento, pedido de prorrogação de prazo, 
recursos, defesa prévia e outros inerentes à contratação deverão ser encaminhados 
diretamente ao gestor do contrato pelo e-mail: [inserir e-mail da unidade gestora]. 

21.5. Alterações nos e-mails apresentados no item anterior, serão comunicadas, por escrito, 
pelo gestor, não acarretando a necessidade de alteração contratual. 

21.6. Os dados pessoais tornados públicos por este contrato deverão ser resguardados 
pelas partes, observados os princípios de proteção de dados previstos no art. 6º da Lei n. 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) durante toda a execução contratual. 

21.7. O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao necessário para a realização de 
suas finalidades, sendo observados: 

a) a compatibilidade com a finalidade especificada; 

b) o interesse público; 

c) a regra de competência administrativa aplicável à situação concreta. 

21.8. E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes este instrumento, na forma 
eletrônica, para todos os fins de direito. 
 

Araguaína/TO, … de… de 2025. 

 

Pela Administração: 

 

_____________ (assinatura Secretário) ________________ 

CONTRATANTE 

 

Pela Fornecedora: 

 

_______ (assinatura administrador/ representante) _______ 

CONTRATADA. 
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SL-TO/CPL 
Fls.__________ 
Visto________
 

 
 
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 
 
 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ______________________________________________________, sediada 
(Endereço Completo) 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, 
que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
 
(Local e Data) 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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SL-TO/CPL 
Fls.__________ 
Visto________
  

 

 
 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
EMPRESA:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXCNPJ/CPFXXXXXXXXXXX
XXXXXXX ENDEREÇO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
EMAIL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para sua habilitação no presente procedimento licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARA não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

DECLARA de que cumpre reserva de cargo para aprendiz, priorizando adolescentes entre 14 
e 18 anos, em situação de vulnerabilidade ou risco social, nos termos do Art. 53 caputs, incisos 
I a III, §§ 1º e § 2º do Decreto Presidencial nº 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto 
nº 11.479/2023. Em atendimento a recomendação da Procuradoria Regional do Trabalho 10ª 
Região. (PROCEDIMENTO PA-PROMO Nº 000140.2023.10.002/2-20). 

DECLARA está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

DECLARA que que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

64  
 

 

SL-TO/CPL 
Fls.__________ 
Visto________
 

************************* 
******** Diretor ou representante legal – RG/CPF 
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